
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014  

Altera o art. 473 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para vedar o 

desconto salarial, quando o empregado faltar ao 

trabalho em decorrência de manifesta e evidente 

paralisação total do transporte público. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 473 .................................................................................. 

................................................................................................... 

X – nos dias em que manifesta e evidente paralisação total do 

transporte público inviabilizar o deslocamento do empregado para 

o seu local de trabalho. 

§ 1º O disposto no inciso X não se aplica: 

I – quando o empregador disponibilizar meio de transporte 

alternativo que possibilite o deslocamento do empregado para o seu 

local de trabalho; 

II – quando o empregado utilizar, habitualmente, meio de 

transporte particular para se deslocar ao seu local de trabalho. 

§ 2º  O caráter evidente e manifesto da paralisação total do 

transporte público ocorrerá quando ela for noticiada em meio de 

comunicação nacional, estadual ou municipal, que ateste a 

indisponibilidade de transporte público no local da prestação dos 

serviços.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, elenca as 

situações em que o empregado poderá faltar o trabalho, sem prejuízo do seu 

salário. 

A manifesta e evidente paralisação total do serviço de 

transporte público não consta no rol de hipóteses de interrupção do contrato 

de trabalho previsto no mencionado art. 473. Sucede que constitui fato 

notório que as greves no transporte público inviabilizam o acesso do 

trabalhador ao seu local de trabalho. 

Não dando o trabalhador causa à ausência de seu posto de 

trabalho, não se afigura justo que as faltas sejam descontadas de seu 

salário. Providência nesse sentido milita contra o valor social do trabalho, 

fundamento da República Federativa do Brasil positivado no art. 1º, IV, da 

Constituição Federal. 

Para corrigir o quadro acima delineado, apresenta-se a presente 

proposição, a fim de que reste claro que a ausência do trabalhador, 

motivada por manifesta e evidente paralisação total do transporte público, 

não pode ensejar descontos em seu salário. 

Tecidas essas considerações, pede-se o apoio dos nobres 

colegas parlamentares, a fim de que a presente proposição seja aprovada. 

Sala das Sessões,  

Senador Jorge Viana 
S
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
......................................................................................................................... 
 
 
                        CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 
 
..................................................... 
 

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do salário: 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência social, 
viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo Decreto-
lei nº 229, de 28.2.1967) 

        III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira semana; (Inciso 
incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária de 
sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos da lei 
respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 
Militar). (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969) 

       VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame vestibular 
para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela Lei nº 9.471, de 
14.7.1997) 

       VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999) 

        IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 
Brasil seja membro. (Incluído pela Lei nº 11.304, de 2006) 
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